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ENUNCIADO 5/2025 – Atuação do Ministério Público quando de revelação 
espontânea de crianças e adolescentes. 
 
 
A revelação espontânea, quando ocorrida no âmbito do Ministério Público, deve ser 
garantida nos termos da Resolução CNMP nº 287/2024, não podendo ser obstado o 
atendimento a pretexto de prevenir a revitimização. 

 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 
 

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUǪUERǪUE 

Presidente do GNDН 
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